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EMENDA MODIFICATIVA AO PL N° 6/2023

Altera a redação do Art. 52° do Projeto de Lei nº

6/2023, que “Dispõe sobre o Sistema Municipal de

Cultura – SMC e dá outras providências”.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 151, § 1º, inciso IV, do Regimento Interno desta egrégia

Casa Legislativa, requeiro que, após aprovação do Plenário, dê-se ao Art. 52° do

Projeto de Lei nº 6/2023, a seguinte redação:

"Art. 52° As políticas culturais setoriais devem, preferencialmente e se

possível, seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência Municipal de Cultura –

CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural de Indaiatuba – COMCULT

consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC. ”

Sala das Sessões, em 20 de março de 2023.

Arthur Machado Spíndola
Vereador e Líder de Governo
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